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PARE,CER N" 1, DLi 2022.

PROJETO DE Ltr,I N" 164, DÍ| 2021 - ntspÕp, i\CERCT\ DA AUTOruZA.ÇÂO PAR-À
VENDÀ DII I\LHO SEM EN,ÍBi\LÀGIIM DO TIPO Â GR,\NEL.

I']ROPONIINTII: Comrssào de l)efcsa do Consumidor

REI-TYIOR: \rereador Soldado Jcferson/PV
VOTO DO REL,\TOR: Favorável

PÂRECER DA coMlssÃo, Favotár.el
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I - RELA'IORIO

Chegou para anáüse da Comrssão de ,\gricultura o Projeto cle Lei n" 1.(t4,

de 2021,, que Dispõe aceÍcz da attorização pata a venda de alho sem embalagem o do tipo a granel,

tendo como proponentes os vereadotes membros da Comissão Permanente de Defesa do

Consumrdor.

Ir * voTo Do uEl,À-folr.

Com base no art. 43, IY do Regrmento Interno fui designado pelo

Ptesidente da Cornissão p?Ía set o Relatot do Ptoieto de l-ei n" 164, de2021, o que âpÍesento meu

\roto para anáüse e deliberação dos demais Vereadores integrantes desta comissào. Sempre pautado

flos aspectos de conveniência, oportunidade e do interesse púbüco.

Em confotmidade com o que dispõe att. 49 do Regimento Interno desta

Casa, compete à Comrssão dc Agricultura exaraÍ pareccr nas pÍoposições que tratam sobre a

agricultura, pecuária, piscicultura, política e planejamento agrícola; ügilância e defesa sanitâria animal e

vegetal; isso de defensivos agtotóxicos; política de abastecimento nrral; organização de políticas do

setot rural; esúnulo à agricultuta, à pesquisa e à experimentaçà<> agricola; declaração dc utilidadc

públrca de enudacles e demais segmentos cllre âtuam na ârea de agricultura e pecuádr.

Na presente oportunidade, a proposição vem a estâ Cornrssão dc

Âgncultura cabendo-nos, na clualidade de l{elator, delibcrat conclusivamente â matefla nos

teÍmos do at. 51 do Regimento Interno.
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Âo analisat o assunto proposto no I)roieto dc l,ei n" 164, dc2021 , o qual

prevê a legalizaçáo da cotrrerciahzaçáo pata venda de alho do tipo a granel, da tnesma forma que

vários produtos já são comerciaüzados, trazendo mais opções de compra p^Í^ a populaçào, podendo

levar a quantia que berr cntcnder, nào ficando limitado ao quc vern em utna cal:tcla como zrtuaLmente

é encontrado nos cclmércios.

Este Projcto de I-ci nào uá proibir: a vcnda do alho ctn ciu:tela, mas sim,

dará mais opçôes de escolha pàra a populaçào.

Em face do exposto, como telatot, pautado nos asPectos legais que

norteiam esse parecer, nào encontlo óbice a sua tramitação, o que manifesto meu voto favorávcl à

tramitacào ao Projeto de Lci n" L(t4, dc 2021

Jeferson
/P\r/Relator:

III -- P,\RI1(lFllt l),\ C()NÍISS,-\C)

Ao analisar o \.oto do ltclatol os Vet:eadotcs da Comrssào de Agricultura,

por maioria absoluta, acàtatrt o voto do cminente Relator e manifestam-se favorável a tramitação do

Projeto de Lei n" 164, 2021

Sala cla Comissào dc ,\grtctrltura
Cascavcl, 01 dc fcr.erci'o de 2022

Valde lcantara
/ Patriota

dro V antatâ
/PSCI Vcr:eaclor/PÀ-l'RI O' l',\ / NÍcrnbro
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Âo ptimeuo dia de fer,,ereilo de 2022, às 10h00, ocorteu uma rcuniào extraordinária da

Comrssão de Àgicultura da Câmara Municipal dc Cascavel-Paranâ, realizada na sala de

I-idetança de Govetno, cm quc foi discutido Projeto de Lci n" 1.64,de2021, tendo c()mo

pÍoponente a Comissão de Defesa do Consumidor.

Ptoieto de Lei n" L(t4, de 2021, dispõe aceÍÇ da autorizaçào pata vcnda de alho scm

embalagem do tipo grancl, com o intuito de quc cstabelccimcntos cotrrcrciais possam

colocar a disposição de seus clientes, facilitando em muito na escolha dcste produto muit.o

consumido entÍe as famílias.

Foi designado o vereadot Soldado Jcferson PV) para ser o relator do patecer do tcferido

proieto de lei.

Esr-iveram presentes na reunião acirna citada o Vcrcador Soldatlo Jefcrson (P\) Prcsiclente

da Comissão de Âgricultuta, o Vereador Pcdto Sampaio (l'}Sc) na funcào clc Secr:etário da

Cormssão de Agricultura, o Vercador Valdccu: r\lcantara (?atriota) na funcão clc N{er-nbr:o

da Cornrssão de Âgricultura.

Eu, GiLnar Rodrigues Hezel, subscr:evo os fatos citados acima

Pat rioé

-l

Por ser uma lei que t1; z benefícios à população, e não ptoibindo a comctcializaçío clo alho

já embalado, há um consenso total no pateceÍ íarrotár,el unanitrrc cnlrc os vcreadotcs da

Comissào dc Âgdcultura.
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